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LEI MUNICIPAL Nº 210/2005. 

 

 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 

PASTORAL DO IDOSO, POR SUAS AÇÕES SOCIAIS. 

(Do Vereador José Ivaldo Donato Nóbrega) 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, 

ESTADO DA PARAÍBA. 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º - Fica reconhecida como de utilidade pública a Pastoral do Idoso, pelo mérito em 

suas ações sociais e de valorização do idoso em nossa comunidade. 

  

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em  

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Junco do Seridó Paraíba, em 20 de maio de 2005.    

 

 

 

 

 
 

________________________________ 
OSVALDO BALDUINO GUEDES FILHO 

Prefeito Constitucional 
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